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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo r'058D021 - Pregão Eletrônico n" 008/2021, o
qual trata da *Futura e eventual aqúsição de medicamentos,
insumos e materiais hospitalares destinados ao Fundo Municipal
de Saúde."

\, Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitâção

Atendendo à indagação forrrulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo to 058D021 - Pregão Eletrônico n" 00E/2021, que

objetiva a Futura e eventual aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalres

destinados a manut€nção do Fundo Municipal de Saude, conforme a solicitação da abertura do

pÍesente processo administrativo, realizado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Marcos da

Silva Alves, nomeado alravés da Potaiano 00112021, ,lata.la de l" de janeiro de2.021.

Inicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico possú caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão som€nte a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administrativos silo maniÍestações de órEdos técnicos sobre assuntos submaidos à
saq consideraçAo. O pqrecer tem carárer meramente opinativo, não vincalando o Àdministroção
ou os particulares à sua motivaçdo ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente, Já,
entõo, o que flbsiste como ato administrativo nõo é o porecer, mas, sim, o olo de sua aprovação,
que podeni revestir a modalidade norrnativa, ordinalória, negocial ol plniliva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre atrotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, panágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contrataote, pam que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contatos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Árt.38. O procedimento da licitaçdo será iniciado com a abertüo de processo administrarivo,
dsvidamente autuado, protocolado e mmterado, coítendo a qutorizqÇõo respecliva, a indicação
sucinta de sea objeto e do reaaso próprio para o despesa, e ao quol serão jotqdos
oportunamente: (...)
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Parágrafo único. As minutas de editais de licilaçõo, bem como as dos contralos,

§ 3" Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a
utilização de recursos da União decorrentes de t-ansferências voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletôoica seÉ obrigatóri4 exceto nos casos em que a lei ou a regulamentaçâo especiÍica que

rAÍt. 22. São modalidades de licitaçâo:
I - concorÉncia;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilrío.
2lnstitui no âmbito da União, Esados, Disrito Federal e Municlpios, nos termos do art 37, inciso XXI, da Consütuição
Federal, modalidade de licitâção denominada pregão, pra aqüsição de bens e sewiços comuÍt, e dá outras
providências.
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cowênios ou ajustes deven ser previamente saminados e aprovados por ossessoria jurídico da
Adminirúaçilo.
A contratação renlizada pela Administração Pública ser:á precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei rf 8.6661931, ser atrÍrvés das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 conculso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser conmtado.

Contudo, a Lei no LO.í2ODOú instituiu nova modalidade, qual seja: o PÍegão, o

qual é destinado à contrataçâo de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na fomra presencial ou eleüônica

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsÍ[o legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (I*i n" 10.52012002), o procedimento

licitatório in casu estará, subsidiariamente, em confoÍmidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9', da Lei no 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidirária dos regramentos

da Lei no 8.666193, senilo vejamos:

Árl. 9' Áplican-se mbsidimiamente, poa a modalidade de pregão, os normos da fgja!fuf§§3fu
2l dehnho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge [Ilisses Jacoby Fernandes, pÍegão é definido como

"o procedimento administrativo poÍ meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomi4

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, üsando a execução de objeto comum no mercado,

pennitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

Em setembro de 2.019, após o Decreto n" 10.024D019, a modalidade '?regâo

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a ralizarÃo desta para aqúsição de bens adquiridos com

Íecursos financeiros oriundos da União, senão vejamos:
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dispuser sobre a modalidade de transfer€ncia discipline de forma divena as contrala+ões com os
recunos do repasse-

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 40,

inciso X, da Lei no lO.52O/20023 será o de menor preço, ou seja" visando a proposta com maioÍ

vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos paÍticipantes

devidamente credenciados para a sessão pública

Analisando o tipo "menor prcço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

'Súmula 247- É obrigalhria a admissito da adjtdicaçõo por itetn e não por preço global, nos
editais das licitações para a contataçiio de obra, semiços, compros e alienações, cajo objeto
seja dtvisÍvel, desde que ndo haja prejuízo para o conjunto ou complao ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propicim a anpla participação de licitantes quq embora nõo
dispondo de capacidade para a exeaqão, íornecimento ou aquisiçdo da lotalidade do objelo,
possamfazê-lo com relaçõo a ilens ou unidades autônomas, devendo as uigências de habilitação
adeqto-se a essa twisibilidade. "
Analisando-se a minuta do instnrmento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei Íf 8.666193, como a presença de

preâÍnbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abeúlra dos envelopes de documentação e

propost4 dentre ouüos requisitos preüstos no artigo sryÍacitâdo.

Quanto à minuta da aÍa de regisho de preços, tem-se que esta tamEm encontra-se

perfeitametrte nas cláusulas necessrírias ao contrato administrativos, prcvistas no artigo 55 da Lei no

8.666t93:

Árt 55. São clóasulas necessbias en todo contralo as que estabeleçam:
I - o objeto e sau elemeitos cdradqítticos;
ll - o regime de aectçdo ou aforma defornecimmto;
III - o preço e as condições de pagonena, os ctitérios, daÍa-base e periodicidade do
reajustanento de preços, os Çilérios de atualizaçõo monelátia entre a data do adimpla nento das
obrigações e a do eÍerivo pagomenÍo;
IY - os prozos de início de etapas de seaqãq de conclusão, de entrega, de obsemaçõo e de
rccebimento deliniÍivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçdo do classificação funcional
programótica e da calegoria econômics:
W - as garafiiqs oíerecidas pua assegwar sua plena aectçõo, quando exigidas;
WI - os direitos e as responsabilidades das parles, as penalidades cobíveis e os valores dos
multas:
WII - os casos de resckiio:
IX - o reconhecimento dos direitos da Ádninistraçdo, em caso de rescisão administrotiva previsra
no art. 77 destd Lei;

3 AÍ. 4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, seú adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificações Écnicas e parâmetros mínimos de desempenho e quâlidade definidos no
edital;
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X - as condições de importação, o data e a tua de cômbio para comersõo, quondo for o coso;
)Ü - a vinczlaçõo ao editol de liciração ou ao temo que q dispensou ou q inqigiu, ao co vite e à
ptoposta do liciÍqnte yencedor:

XII - a legklação aplictível à uectçiio do contrato e especialmente dos casos omissos;
XIII-a obrigação do contrstado de mqn er, durante toda q exea!ção do contrqlo, em
compatibilidade com as obrigações por ele assrmidas, todos qs condições de habilitução e
qualificaçilo aigidas na licitação.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatirio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 058/2021 - Pregão Eletrônico no

008/2021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Publica.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste MT, 12 de julho de 2.027.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PR JURIDICO

OAB/}ÍT n" 26.851/O
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